
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 29 dias do mês de Abril de 2010, às 14:00, no SALÃO DA CÂMARA MUNICIPAL , do município, SENHORA DE OLIVEIRA, Estado MG, foi realizada a 3ª
Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) ANA SILVIA DE SOUZA GIORNI representante do IBGE, com a
presença dos seguintes membros:

ANGELA MARIA DA SILVA - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDILENE DA SILVA - DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL E CRAS
JOÃO REIS DA SILVA - ESCOLA ESTADUAL QUINZINHO INÁCIO
JOSE ROQUE DE ARAUJO - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LEA DE JESUS CORREIA - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MARCIA DE MORAIS SILVA - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município SENHORA DE OLIVEIRA e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
 Foi apresentado os coordenadores do censo no município: ACR de Ouro Branco e o  ACM deste município. 

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.
Divulgando o trabalho e explicações inseridas

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.
Onde será no mapa em papel, com coordenadas, com auxilio digital para maior eficácia com PDA.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Sim e foi sanada nesta reunião. Explicitar:
  Com esta nova versão será feito um trabalho mais completo, onde haverá uma pré visita onde será observado pelos recenseadores as unidades a serem
visitadas.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Sim e foi esclarecida na própria reunião. Explicitar:
Com o auxilio do mapa, GPS e também com a ajuda dos agentes de saúde será mais fácil uma orientação da localização do limite do município. 

Solução adotada:
  Mapa para localização dos limites municipais, com uso de GPS. Contaremos também com o apoio dos agentes de saúde que conhecem as famílias e
facilitam o acesso até elas.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Através dos correios, cartazes e e-mails aos membros da CMGE.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
O posto de coleta está situado à Praça São Sebastião, 122 (Na Casa da Cultura)cedido pela Prefeitura.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?



Não, já está em funcionamento regular.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Foi informado ao ACM local e data de realização do treinamento de pré coleta.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
Foi alertado o caso de moradores com duas residências, utilizando o critério do informante para designação da residência principal.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
Os membros da comissão que não compareceram justificaram a ausência.

Participantes do IBGE: 
Alessandro Sant'Anna - Coordenador de Subárea de Ervália
Heliana Maria Ribeiro da Silva Araujo - Coordenadora Subárea de Viçosa
Ana Silvia de Souza Giorni - ACR de Ouro Branco
Henrique Araujo Milagres - ACM de Senhora de Oliveira

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


